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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Jorge Seif

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao caput do art. 36 do Projeto a seguinte redagio:

“Art. 36. F vedada a transferéncia, a qualquer titulo, para outra pessoa
ou entidade sem personalidade juridica, de créditos do IBS e da CBS, exceto os
créditos acumulados, que poderio ser cedidos a terceiros.

JUSTIFICACAO

De acordo com a redacgdo do Projeto de Lei Complementar (PLP) n®
68, de 2024, aprovada na Camara dos Deputados, os créditos do Imposto sobre
Bens e Servicos (IBS) e da Contribuicdo Social sobre Bens e Servicos (CBS) serdo
compensados na seguinte ordem: compensagdo com débitos de mesmo periodo;
compensac¢do com saldo devedor ndo pago de periodos anteriores; ressarcimento;

e compensacio (com IBS e CBS) com débitos posteriores (a op¢do do contribuinte).

O direito ao crédito extingue-se em 5 anos, a contar da data da sua
aquisicdo ao direito de se creditar, e é vedada a transferéncia de créditos, exceto

no caso de operagdes societarias.

Por meio da presente emenda, que permite a cessdo dos créditos
acumulados de IBS e CBS, pretende-se salvaguardar o direito ao crédito quanto
a0 seu pagamento na operacdo e prestacdo anterior, bem como para aqueles
contribuintes que terdo crédito acumulado, de forma que ndo esperem pelo

ressarcimento do Comité Gestor, por prazo imensuravel.

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9538669453

SF/24867.41645-95 (LexEdit)



Diante da relevancia do tema, conto com o apoio dos ilustres Pares
para a aprovacdo dessa emenda.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - sC)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9538669453

SF/24867.41645-95 (LexEdit)
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         É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS, exceto os créditos acumulados, que poderão ser cedidos a terceiros.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 36 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 36. É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS, exceto os créditos acumulados, que poderão ser cedidos a terceiros.  ”
    
  
   <p class="align-justify">De acordo com a redação do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, aprovada na Câmara dos Deputados, os créditos do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) serão compensados na seguinte ordem: compensação com débitos de mesmo período; compensação com saldo devedor não pago de períodos anteriores; ressarcimento; e compensação (com IBS e CBS) com débitos posteriores (à opção do contribuinte).</p><p class="align-justify">O direito ao crédito extingue-se em 5 anos, a contar da data da sua aquisição ao direito de se creditar, e é vedada a transferência de créditos, exceto no caso de operações societárias.</p><p class="align-justify">Por meio da presente emenda, que permite a cessão dos créditos acumulados de IBS e CBS,&nbsp;pretende-se salvaguardar o direito ao crédito quanto ao seu pagamento na operação e prestação anterior, bem como para aqueles contribuintes&nbsp;que terão crédito acumulado, de forma que&nbsp;não esperem pelo ressarcimento do Comitê Gestor, por prazo imensurável.</p><p class="align-justify">Diante da relevância do tema, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação dessa emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


